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Prefeitura Municipal de Conchas
Paço Municipal Pref. Anivaldo Lopes - CNPJ:  46.634.119/0001-17
Rua  Minas Gerais,  707  -  CEP.: 18570-000  -  Centro  -  Conchas - SP
Fone (14)3845-8011/Fax 3845-8012 / www.conchas.sp.gov.br




PREGÃO PRESENCIAL N.º12/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 43/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, na Prefeitura Municipal de CONCHAS, inscrita no CNPJ n.º 46.634.110/0001-17, com endereço à Rua Minas Gerais, n.º 707 - Centro de Conchas - Estado de São Paulo, o Exmo. Prefeito Municipal Odirlei Reis – RG 33.710.990-4 SSP/SP, CPF 294.347.368-54, residente e domiciliado á Av. Vereador Luis Del Bem, 128 – Jd. Joanim Parise - cidade de Conchas, Cep: 18.570-000, nos termos das Leis n.ºs 8.666/93, 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 946/2007, das demais normas aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n.º 12/2018, homologado  e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, as fls do processo acima referenciado, RESOLVE registrar dos produtos abaixo visando aquisições futuras, os referidos preços oferecidos pela empresa abaixo cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme cláusulas deste instrumento como segue:


DETENTORA  
Denominação: NKSEC SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA 
Endereço: Rua Professora Ernestina Ribeiro, 172 – Sala 01 e 02
Parque do Colegio, Jundiai/SP – Cep: 13.209-180.
CNPJ: 22.918.105/0001-67
Fone: (11) 3964-0990
Email: João@nksec.com.br
Representante Legal: Diego Silva Coutinho 
CPF: 388.430.298-19

	Lote 1 – 

	Item
	Descrição mínima do material
	Quantificação
	Valores em R$

	
	
	Unid.
	Qtde.
	 Valor unitário 
 (Em R$)
	 Valor total 
 (Em R$)

	1
	DVR AHD 04 CANAIS: • Gravador de vídeo Tri-híbrido AHD - suporta câmeras AHD, IP e analógicas; OBS: Este novo modelo de HVR permite a conexão de diferentes resoluções de câmeras no mesmo par de canais. (CVBS<>AHDM); • Não suporta câmeras HDCVI ou HDTVI*; • Grava e reproduz imagens em FULL HD(1080N); • Compatível com HDDs Surveillance SEAGATE • Novo software de gerenciamento – intuitivo e simples; • Saída HDMI para conexão com monitores ou TVs de alta resolução; • Gravação e visualização de imagens em tempo real – 25 fps ; • Aceita qualquer tipo de câmera analógica do mercado; • Marca dágua; • Suporta câmeras Speed Domes; • Compatível com DDNS especifico e Nuvem – serviços disponíveis gratuitamente; • Acesso especifico de imagens para dispositivos móveis iOS e Android; • Software especifico para acesso via PC ou Notebook; • Capacidade de armazenamento para 1 HDD de até 8TB; • Proteção de Surto: IEC 6100-4-5; Suporta até 4000 volts induzido); Entradas de áudio: 04 canais RCA; Resolução de gravação e visualização: 1080N(AHDNH) ou 720p(AHDM); Taxa de Gravação: 25 fps - tempo real; Compressão de vídeo: H264; Modos de gravação: gravação manual, por agendamento, movimento, obstrução de câmera, perda de vídeo e gravação remota; Saída de vídeo: 01 saída HDMI e 01 saída VGA; Saída de áudio: 01 saída RCA; Armazenamento: até 01 HD SATA de 8TB; Sinal do Sistema: NTSC/PAL; Rede: RJ45 10M/100M Base - TX; Modo de acesso: DDNS, Nuvem e IP; Aplicativo de acesso via internet: App Especifico; Quantidade de acessos: 12 simultâneos AHDNH(1080N); Software de monitoramento: Especifico; Navegadores. Web recomendados: Internet Explorer: Possível alterar configurações do equipamento e visualiza todas as câmeras simultâneas;  irefox,Opera, Safari e Chrome: Não é posssível alterar configuração do equipamento e visualiza somente 1 canal; Interface PTZ: 01 entrada RS485 Portas USB: 02 interfaces USB; Mouse: Sim; Backup: HD externo; Alimentação: 12 VDC; Consumo(ligado): 15 w (sem HD); Temperatura de Operação: 0° a 55°C; Dimensão: 255(L)*225(P)*45(A)mm Peso: 2 Kg (Sem HD); Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido) .
	Unid.
	15
	350,00
	5.250,00

	2
	DVR AHD 08 CANAIS:• Gravador de vídeo AHD Tri-híbrido - suporta câmeras AHD, IP e analógicas; OBS: Este novo modelo de HVR permite a conexão de diferentes resoluções de câmeras no mesmo par de canais. (CVBS<>AHDM); • *Não suporta câmeras HDCVI ou HDTVI; • Grava e reproduz imagens em FULL HD(1080N); • Compatível com HDDs Surveillance SEAGATE • Novo software de gerenciamento – intuitivo e simples; • Saída HDMI para conexão com monitores ou TVs de alta resolução; • Gravação e visualização de imagens em tempo real – 10 fps; • Aceita qualquer tipo de câmera analógica do mercado; • Marca dágua; • Compatível com DDNS especifico e Nuvem – serviços disponíveis gratuitamente; • Acesso especifico de imagens para dispositivos móveis iOS e Android; • Software especifico para acesso via PC ou Notebook; • Capacidade de armazenamento para 1 HDD de até 8TB; • Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido); Entradas de áudio: 01 canal RCA; Resolução de gravação e visualização: FULLHD(1080P) ou HD(720P); Taxa de Gravação: 10 fps - tempo real; Compressão de vídeo: H264; Modos de gravação: gravação manual, por agendamento, movimento, obstrução de câmera, perda de vídeo e gravação remota; Saída de vídeo: 01 saída HDMI e 01 saída VGA; Saída de áudio: 01 saída RCA; Armazenamento: até 01 HD SATA de 8TB; Sinal do Sistema: NTSC/PAL; Rede: RJ45 10M/100M Base - TX; Modo de acesso: DDNS, Nuvem e IP; Aplicativo de acesso via internet: App Especifico; Quantidade de acessos: 16 simultâneos AHDNH(1080n); Software de monitoramento: Especifico; Navegadores Web recomendados: Internet Explorer: Possível alterar configurações do equipamento e visualiza todas as câmeras simultâneas; Firefox,Opera, Safari e Chrome: Não é posssível alterar configuração do equipamento e visualiza somente 1 canal; Interface PTZ: não possui; Portas USB: 02 interfaces USB; Mouse: Sim Backup: HD externo; Alimentação: 12 VDC; Consumo (ligado): 15 w (sem HD); Temperatura de Operação: 0° a 55°C; Dimensão: 255(L)*225(P)*45(A)mm; Peso: 2 Kg (Sem HD); Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido).
	Unid.
	9
	505,00
	4.545,00

	3
	DVR AHD 16 CANAIS: • Gravador de vídeo Tri-híbrido - suporta câmeras AHD, IP e analógicas; OBS: Este novo modelo de HVR permite a conexão de diferentes resoluções de câmeras no mesmo par de canais. (CVBS<>AHDM); • *Não suporta câmeras HDCVI ou HDTVI; • Grava e reproduz imagens em FULL HD(1080N); • Compatível com HDDs Surveillance SEAGATE • Novo software de gerenciamento – intuitivo e simples; • Saída HDMI para conexão com monitores ou TVs de alta resolução; • Gravação e visualização de imagens em tempo real – 10 fps; • Aceita qualquer tipo de câmera analógica do mercado; • Marca dágua ; • Suporta câmeras Speed Domes; • Compatível com DDNS especifico e Nuvem – serviços disponíveis gratuitamente; • Acesso especifico de imagens para dispositivos móveis iOS e Android; • Software especifico para acesso via PC ou Notebook; • Capacidade de armazenamento para 1 HDD de até 8TB; • Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido); Entradas de áudio: 02 canais RCA; Resolução de gravação e visualização: 960H, HD e Full HD; Taxa de Gravação: 10 fps - tempo B17real; Compressão de vídeo: H264 Modos de gravação: gravação manual, por agendamento, movimento, obstrução de câmera, perda de vídeo e gravação remota; Saída de vídeo: 01 saída HDMI e 01 saída VGA; Saída de áudio: 01 saída RCA; Armazenamento: até 01 HD SATA de 8TB; Sinal do Sistema: NTSC/PAL; Rede: RJ45 10M/100M Base - TX; Modo de acesso: DDNS, Nuvem e IP; Aplicativo de acesso via internet: App Especifico Quantidade de acessos: 16 simultâneos AHDNH(1080n); Software de monitoramento: Especifico; Navegadores Web recomendados: Internet Explorer: Possível alterar configurações do equipamento e visualiza todas as câmeras simultâneas; Firefox,Opera, Safari e Chrome: Não é posssível alterar configuração do equipamento e visualiza somente 1 canal; Interface PTZ: 01 entrada RS485; Portas USB: 02 interfaces USB; Mouse: Sim; Backup: HD externo; Alimentação: 12 VDC; Consumo(ligado): 15 w (sem HD); Temperatura de Operação: 0° a 55°C; Dimensão: 255(L)*225(P)*45(A)mm; Peso: 2 Kg (Sem HD); Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido). 
	Unid.
	3
	816,00
	2.448,00

	4
	CAMERA AHD 30M: • Captura de imagens em alta definição – HD(720p); • Sensor de imagem: 1/3" AHD; • Cabeamento com alcance de até 500 metros, usando cabo coaxial padrão; • Câmera metálica e robusta – vedação contra água (IP66); • Ideal uso em ambientes internos e externos; • Lente com amplo ângulo de visão; • Compatível com gravador de vídeo híbrido - HVR AHD; • Ideal para ambientes comerciais, residenciais e corporativos; • Alcance infravermelho até 30 metros; • Proteção de Surto - IEC 6100- 4-5 (Suporta até 4000 volts induzido); Sensor de imagem: 1.0 Megapixel CMOS 1/3" AHD Resolução Horizontal: HD(720p); Pixel Efetivo: 1280(h) x 960(v); Lente: 3,6 mm - F2.1 – Fixa; Ângulo de Visão: ~80° horizontal; Alcance Infravermelho Máx.: 30 metros; Pixel HD - Sim; True Low Light - Sim; Cancelamento de Ruído - Sim; Smart N-IR – Sim; Dynamic Range – Sim; White Balance – Automático; AGC – Automático; Relação Sinal Ruído: maior que 58 DB; Quantidade de Leds: 15 leds Vedação: IP66; Alimentação: 12VDC, 470 mA; Dimensões da Câmera (±10%): 150 mm(c) x 58 mm(l) x 56 mm (a); Peso: 260 gramas; Proteção de Surto - IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido) .
	Unid.
	167
	115,00
	19.205,00

	5
	Microfone
	Unid.
	8
	41,00
	328,00

	6
	Fonte 5A
	Unid.
	15
	39,00
	585,00

	7
	Fonte 10A
	Unid.
	10
	60,00
	600,00

	8
	Fonte 15A
	Unid.
	2
	72,00
	144,00

	9
	Conector BNC
	Unid.
	334
	2,15
	718,10

	10
	Plug P4
	Unid.
	167
	1,90
	317,30

	11
	Cabo Coaxial + Bipolar
	Unid.
	5167
	1,13
	5.838,71

	12
	HD 1 Tera
	Unid.
	27
	424,00
	11.448,00

	13
	HD 2 Tera
	Unid.
	1
	738,00
	738,00

	14
	Central alarme MONITORADA VIA INTERNET/TELEFONE- Possui teclado LCD, comunicação de dados via tecnologia Ethernet, opção de configuração remota via TCP/IP, supervisão do link Ethernet com intervalos de tempo configuráveis, reportagem de eventos para 2 destinos IP (empresas de monitoramento), operação com IP fixo ou dinâmico. Especificações técnicas: • Corrente de Saída Auxiliar; • 1,2 A @ 12 Vdc; • Corrente de Saída de Sirene; • 1 A com bateria, 400 mA sem bateria; • Dimensões do Produto (HxCxL); • 290 x 275 x 90 mm; • Peso bruto; • 1,385 kg; • Peso líquido (kg) • 1,135 kg; • Saída PGM (programada) • 50 mA @ 12 Vdc; • Temperatura de operação • -10ºC a +50ºC; • Tensão Carregador de Bateria • 12 Vdc; • Tensão de alimentação • 90 a 265 Vac (automática).
	Unid.
	26
	725,00
	18.850,00

	15
	CENTRAL ALARME MONITORADA COM COMUNICAÇAO VIA INTERNET/TELEFONE+ GPRS Central de alarme com tecnologia avançada GPRS Classe 10, Módulo quadriband (850, 900, 1800 e 1900 MHz)/ Operação com IP fixo ou dinâmico/ Carregador de bateria inteligente com proteção contra curto e inversão de polaridade da bateria/ Possui teclado LCD. Especificações técnicas: • Corrente de Saída Auxiliar; • 1,2 A @ 12 Vdc; • Corrente de Saída de Sirene • 1 A com bateria, 400 mA sem bateria; • Dimensões do Produto (HxCxL) • 290 x 275 x 90 mm; • Peso bruto • 1,38 kg; • Peso líquido (kg) • 1,13 kg; • Saída PGM (programada) • 50 mA @ 12 Vdc; • Temperatura de operação • -10ºC a +50ºC; • Tensão Carregador de Bateria • 12 Vdc; • Tensão de alimentação • 90 a 265 Vac (automática).
	Unid.
	1
	1.245,00
	1.245,000

	16
	SENSOR INFRA VERMELHO: possui lente leitosa, compensação automática de temperatura, cobertura com ângulo de 115° e alcance de 12m/ Tecnologia digital de detecção microprocessada 2 níveis de sensibilidade.
	Unid.
	305
	39,00
	11.895,00

	17
	BATERIA 12V 7AH SELADA - Especificações técnicas: • Tensão;• 12 Vdc; • Capacidade; • Carga em tensão constante; • 25 ºC; • Flutuação; • 13,6 a 13,8 V; • Cíclico; • 14,4 a 15,0 V; • Corrente inicial • 1,8 A; • Peso; • Aprox. 1,8 kg (tolerância de ± 4%); • Dimensões (C x L x A); • 151 x 65 x 100 mm.
	Unid.
	28
	89,00
	2.492,00

	18
	SIRENE - • Dados Técnicos; • Tensão de alimentação: 12 VDC; • Potência de 116 dB em 1 m; • Corrente Elétrica de 175 mA
	Unid.
	53
	28,00
	1.484,00

	19
	Cabo 2 pares
	Unid.
	3075
	0,91
	2.798,25

	20
	Cabo 3 pares
	Unid.
	75
	1,29
	96,75

	21
	Cabo 5 pares
	Unid.
	1147
	3,77
	4.324,19

	22
	EXPANSOR DE ZONA XEZ 4008: Utiliza barramento AB (RS485) para comunicação até 1 km.
	Unid.
	1
	239,00
	239,00

	23
	• CARREGADOR AUXILIAR DE BATERIA - • Dados Técnicos; • Carregador de bateria inteligente (microprocessado).;• Controle total de tensão, potência e corrente.;• Alta eficiência.;• Extremamente leve.; • Indicações por LEDs: Vermelho – status de erro; Verde – carga para bateria.; • Proteção ativa de saída digital: com microcontrolador.; • Proteção passiva de entrada e saída: com fusíveis rearmáveis.; 0• Proteção contra sobrecarga imediata: curto-circuito na saída; • Proteção contra superaquecimento: temperatura máxima de 60ºC.; • Proteção contra sobrecarga temporizada: bateria defeituosa.; • Entrada Full Range: 100 – 240Vca.; • Corrente de saída: 2A;• Tensão de saída: 13,8 Vcc.
	Unid.
	1
	590,00
	590,00

	24
	TECLADO LCD PARA CENTRAL MONITORADA: Visualização de problemas: » Comunicação por barramento; » Visualização de data e hora; » Simplifica a programação da central de alarme; » Fácil operação; » Design moderno; » Visualização de mensagem de texto; » Visualização do nível de bateria da central; » Visualização das zonas; » Sinalização do status das partições; » Função pânico, emergência médica e incêndio; » Proteção contra violação (tamper); » Sinalização sonora durante operação; » Tampa para proteção contra acionamento acidental das teclas; » Teclado multifunção para operação, supervisão de eventos.
	Unid.
	1
	215,00
	215,00

	25
	• BARREIRA EXTERNA INFRA VEMELHO - • Tensão de  alimentação: 12~17VDC; Dimensão: 150 x 87 x 76 mm; Distância entre os feixes: 8 cm; Distância de Barreira: 40 metros.
	Unid.
	1
	192,00
	192,00

	26
	SENSOR INFRA VERMELHO PET 45KG: desenvolvido para detectar ameaças reais com muito mais precisão e inteligência. • Função AND/OR: com a função AND, o alarme é acionado quando ocorre a detecção de movimentos no MW (sensor de micro-ondas) e no PIR (sensor infravermelho). Já com a função OR, o alarme é acionado quando ocorre a detecção no MW ou no PIR; • Look down não existe ponto cego,detecta movimentos na zona de rastejamento ou zona zero; • Chaves antiviolação: detecta tentativas de sabotagem ao sensor através de 2 tampers; • 2 modos de detecção: por variação de temperatura concentrada e/ou deslocamento de massa, ou seja, se o invasor camuflar a temperatura do seu corpo;• PET real: animais domésticos com peso inferior a 45 kg podem circular tranquilamente no ambiente. 
	Unid.
	7
	246,00
	1.722,00

	27
	SENSOR INFRA VERMELHO PET 15KG: é um dos sensores de movimento para ambiente interno com Pet Immunity de melhor custo-benefício do mercado. Ter um sensor robusto, preciso e com a capacidade de diferenciar o um animal de um intruso nunca foi tão econômico. • Imunidade a animais de até 20Kg; • Alcance de 12 metros; • Ângulo de cobertura de 90º; • Chave antitamper; • Sensor micro controlado; • Piro sensor de duplo elemento; • Lente branca especial do tipo Fresnel.
	Unid.
	1
	62,00
	62,00

	28
	Sensor de abertura
	Unid.
	1
	68,00
	68,00

	Valor total LOTE 01 .................................... (R$)  
	98.438,30



	Lote 2 – Participação Exclusiva ME/EPP

	Item
	Descrição mínima do material
	Quantificação
	Valores em R$

	
	
	Unid.
	Qtde.
	 Valor unitário 
 (Em R$)
	 Valor total 
 (Em R$)

	1
	DVR AHD 04 CANAIS: • Gravador de vídeo Tri-híbrido AHD - suporta câmeras AHD, IP e analógicas; OBS: Este novo modelo de HVR permite a conexão de diferentes resoluções de câmeras no mesmo par de canais. (CVBS<>AHDM); • Não suporta câmeras HDCVI ou HDTVI*; • Grava e reproduz imagens em FULL HD(1080N); • Compatível com HDDs Surveillance SEAGATE • Novo software de gerenciamento – intuitivo e simples; • Saída HDMI para conexão com monitores ou TVs de alta resolução; • Gravação e visualização de imagens em tempo real – 25 fps ; • Aceita qualquer tipo de câmera analógica do mercado; • Marca dágua; • Suporta câmeras Speed Domes; • Compatível com DDNS especifico e Nuvem – serviços disponíveis gratuitamente; • Acesso especifico de imagens para dispositivos móveis iOS e Android; • Software especifico para acesso via PC ou Notebook; • Capacidade de armazenamento para 1 HDD de até 8TB; • Proteção de Surto: IEC 6100-4-5; Suporta até 4000 volts induzido); Entradas de áudio: 04 canais RCA; Resolução de gravação e visualização: 1080N(AHDNH) ou 720p(AHDM); Taxa de Gravação: 25 fps - tempo real; Compressão de vídeo: H264; Modos de gravação: gravação manual, por agendamento, movimento, obstrução de câmera, perda de vídeo e gravação remota; Saída de vídeo: 01 saída HDMI e 01 saída VGA; Saída de áudio: 01 saída RCA; Armazenamento: até 01 HD SATA de 8TB; Sinal do Sistema: NTSC/PAL; Rede: RJ45 10M/100M Base - TX; Modo de acesso: DDNS, Nuvem e IP; Aplicativo de acesso via internet: App Especifico; Quantidade de acessos: 12 simultâneos AHDNH(1080N); Software de monitoramento: Especifico; Navegadores. Web recomendados: Internet Explorer: Possível alterar configurações do equipamento e visualiza todas as câmeras simultâneas;  irefox,Opera, Safari e Chrome: Não é posssível alterar configuração do equipamento e visualiza somente 1 canal; Interface PTZ: 01 entrada RS485 Portas USB: 02 interfaces USB; Mouse: Sim; Backup: HD externo; Alimentação: 12 VDC; Consumo(ligado): 15 w (sem HD); Temperatura de Operação: 0° a 55°C; Dimensão: 255(L)*225(P)*45(A)mm Peso: 2 Kg (Sem HD); Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido) .
	Unid.
	6
	350,00
	2.100,00

	2
	DVR AHD 08 CANAIS:• Gravador de vídeo AHD Tri-híbrido - suporta câmeras AHD, IP e analógicas; OBS: Este novo modelo de HVR permite a conexão de diferentes resoluções de câmeras no mesmo par de canais. (CVBS<>AHDM); • *Não suporta câmeras HDCVI ou HDTVI; • Grava e reproduz imagens em FULL HD(1080N); • Compatível com HDDs Surveillance SEAGATE • Novo software de gerenciamento – intuitivo e simples; • Saída HDMI para conexão com monitores ou TVs de alta resolução; • Gravação e visualização de imagens em tempo real – 10 fps; • Aceita qualquer tipo de câmera analógica do mercado; • Marca dágua; • Compatível com DDNS especifico e Nuvem – serviços disponíveis gratuitamente; • Acesso especifico de imagens para dispositivos móveis iOS e Android; • Software especifico para acesso via PC ou Notebook; • Capacidade de armazenamento para 1 HDD de até 8TB; • Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido); Entradas de áudio: 01 canal RCA; Resolução de gravação e visualização: FULLHD(1080P) ou HD(720P); Taxa de Gravação: 10 fps - tempo real; Compressão de vídeo: H264; Modos de gravação: gravação manual, por agendamento, movimento, obstrução de câmera, perda de vídeo e gravação remota; Saída de vídeo: 01 saída HDMI e 01 saída VGA; Saída de áudio: 01 saída RCA; Armazenamento: até 01 HD SATA de 8TB; Sinal do Sistema: NTSC/PAL; Rede: RJ45 10M/100M Base - TX; Modo de acesso: DDNS, Nuvem e IP; Aplicativo de acesso via internet: App Especifico; Quantidade de acessos: 16 simultâneos AHDNH(1080n); Software de monitoramento: Especifico; Navegadores Web recomendados: Internet Explorer: Possível alterar configurações do equipamento e visualiza todas as câmeras simultâneas; Firefox,Opera, Safari e Chrome: Não é posssível alterar configuração do equipamento e visualiza somente 1 canal; Interface PTZ: não possui; Portas USB: 02 interfaces USB; Mouse: Sim Backup: HD externo; Alimentação: 12 VDC; Consumo (ligado): 15 w (sem HD); Temperatura de Operação: 0° a 55°C; Dimensão: 255(L)*225(P)*45(A)mm; Peso: 2 Kg (Sem HD); Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido).
	Unid.
	4
	505,00
	2.020,00

	3
	DVR AHD 16 CANAIS: • Gravador de vídeo Tri-híbrido - suporta câmeras AHD, IP e analógicas; OBS: Este novo modelo de HVR permite a conexão de diferentes resoluções de câmeras no mesmo par de canais. (CVBS<>AHDM); • *Não suporta câmeras HDCVI ou HDTVI; • Grava e reproduz imagens em FULL HD(1080N); • Compatível com HDDs Surveillance SEAGATE • Novo software de gerenciamento – intuitivo e simples; • Saída HDMI para conexão com monitores ou TVs de alta resolução; • Gravação e visualização de imagens em tempo real – 10 fps; • Aceita qualquer tipo de câmera analógica do mercado; • Marca dágua ; • Suporta câmeras Speed Domes; • Compatível com DDNS especifico e Nuvem – serviços disponíveis gratuitamente; • Acesso especifico de imagens para dispositivos móveis iOS e Android; • Software especifico para acesso via PC ou Notebook; • Capacidade de armazenamento para 1 HDD de até 8TB; • Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido); Entradas de áudio: 02 canais RCA; Resolução de gravação e visualização: 960H, HD e Full HD; Taxa de Gravação: 10 fps - tempo B17real; Compressão de vídeo: H264 Modos de gravação: gravação manual, por agendamento, movimento, obstrução de câmera, perda de vídeo e gravação remota; Saída de vídeo: 01 saída HDMI e 01 saída VGA; Saída de áudio: 01 saída RCA; Armazenamento: até 01 HD SATA de 8TB; Sinal do Sistema: NTSC/PAL; Rede: RJ45 10M/100M Base - TX; Modo de acesso: DDNS, Nuvem e IP; Aplicativo de acesso via internet: App Especifico Quantidade de acessos: 16 simultâneos AHDNH(1080n); Software de monitoramento: Especifico; Navegadores Web recomendados: Internet Explorer: Possível alterar configurações do equipamento e visualiza todas as câmeras simultâneas; Firefox,Opera, Safari e Chrome: Não é posssível alterar configuração do equipamento e visualiza somente 1 canal; Interface PTZ: 01 entrada RS485; Portas USB: 02 interfaces USB; Mouse: Sim; Backup: HD externo; Alimentação: 12 VDC; Consumo(ligado): 15 w (sem HD); Temperatura de Operação: 0° a 55°C; Dimensão: 255(L)*225(P)*45(A)mm; Peso: 2 Kg (Sem HD); Proteção de Surto: IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido). 
	Unid.
	1
	816,00
	816,00

	4
	CAMERA AHD 30M: • Captura de imagens em alta definição – HD(720p); • Sensor de imagem: 1/3" AHD; • Cabeamento com alcance de até 500 metros, usando cabo coaxial padrão; • Câmera metálica e robusta – vedação contra água (IP66); • Ideal uso em ambientes internos e externos; • Lente com amplo ângulo de visão; • Compatível com gravador de vídeo híbrido - HVR AHD; • Ideal para ambientes comerciais, residenciais e corporativos; • Alcance infravermelho até 30 metros; • Proteção de Surto - IEC 6100- 4-5 (Suporta até 4000 volts induzido); Sensor de imagem: 1.0 Megapixel CMOS 1/3" AHD Resolução Horizontal: HD(720p); Pixel Efetivo: 1280(h) x 960(v); Lente: 3,6 mm - F2.1 – Fixa; Ângulo de Visão: ~80° horizontal; Alcance Infravermelho Máx.: 30 metros; Pixel HD - Sim; True Low Light - Sim; Cancelamento de Ruído - Sim; Smart N-IR – Sim; Dynamic Range – Sim; White Balance – Automático; AGC – Automático; Relação Sinal Ruído: maior que 58 DB; Quantidade de Leds: 15 leds Vedação: IP66; Alimentação: 12VDC, 470 mA; Dimensões da Câmera (±10%): 150 mm(c) x 58 mm(l) x 56 mm (a); Peso: 260 gramas; Proteção de Surto - IEC 6100-4-5 (Suporta até 4000 volts induzido) .
	Unid.
	56
	115,00
	6.440,00

	5
	Microfone
	Unid.
	3
	41,00
	123,00

	6
	Fonte 5A
	Unid.
	6
	39,00
	234,00

	7
	Fonte 10A
	Unid.
	4
	60,00
	240,00

	8
	Fonte 15A
	Unid.
	1
	72,00
	72,00

	9
	Conector BNC
	Unid.
	112
	2,15
	240,80

	10
	Plug P4
	Unid.
	56
	1,90
	106,40

	11
	Cabo Coaxial + Bipolar
	Unid.
	1723
	1,13
	1.946,99

	12
	HD 1 Tera
	Unid.
	10
	424,00
	4.240,00

	13
	Central alarme MONITORADA VIA INTERNET/TELEFONE- Possui teclado LCD, comunicação de dados via tecnologia Ethernet, opção de configuração remota via TCP/IP, supervisão do link Ethernet com intervalos de tempo configuráveis, reportagem de eventos para 2 destinos IP (empresas de monitoramento), operação com IP fixo ou dinâmico. Especificações técnicas: • Corrente de Saída Auxiliar; • 1,2 A @ 12 Vdc; • Corrente de Saída de Sirene; • 1 A com bateria, 400 mA sem bateria; • Dimensões do Produto (HxCxL); • 290 x 275 x 90 mm; • Peso bruto; • 1,385 kg; • Peso líquido (kg) • 1,135 kg; • Saída PGM (programada) • 50 mA @ 12 Vdc; • Temperatura de operação • -10ºC a +50ºC; • Tensão Carregador de Bateria • 12 Vdc; • Tensão de alimentação • 90 a 265 Vac (automática).
	Unid.
	9
	725,00
	6.525,00

	14
	SENSOR INFRA VERMELHO: possui lente leitosa, compensação automática de temperatura, cobertura com ângulo de 115° e alcance de 12m/ Tecnologia digital de detecção microprocessada 2 níveis de sensibilidade.
	Unid.
	102
	39,00       
	3.978,00                   

	15
	BATERIA 12V 7AH SELADA - Especificações técnicas: • Tensão;• 12 Vdc; • Capacidade; • Carga em tensão constante; • 25 ºC; • Flutuação; • 13,6 a 13,8 V; • Cíclico; • 14,4 a 15,0 V; • Corrente inicial • 1,8 A; • Peso; • Aprox. 1,8 kg (tolerância de ± 4%); • Dimensões (C x L x A); • 151 x 65 x 100 mm.
	Unid.
	10
	89,00
	890,00

	16
	SIRENE - • Dados Técnicos; • Tensão de alimentação: 12 VDC; • Potência de 116 dB em 1 m; • Corrente Elétrica de 175 mA
	Unid.
	18
	28,00
	504,00

	17
	Cabo 2 pares
	Unid.
	1025
	0,91
	932,75

	18
	Cabo 3 pares
	Unid.
	25
	1,29
	32,25

	19
	Cabo 5 pares
	Unid.
	383
	3,77
	1.443,91

	20
	EXPANSOR DE ZONA XEZ 4008: Utiliza barramento AB (RS485) para comunicação até 1 km.
	Unid.
	1
	239,00
	239,00

	21
	• CARREGADOR AUXILIAR DE BATERIA - • Dados Técnicos; • Carregador de bateria inteligente (microprocessado).;• Controle total de tensão, potência e corrente.;• Alta eficiência.;• Extremamente leve.; • Indicações por LEDs: Vermelho – status de erro; Verde – carga para bateria.; • Proteção ativa de saída digital: com microcontrolador.; • Proteção passiva de entrada e saída: com fusíveis rearmáveis.; 0• Proteção contra sobrecarga imediata: curto-circuito na saída; • Proteção contra superaquecimento: temperatura máxima de 60ºC.; • Proteção contra sobrecarga temporizada: bateria defeituosa.; • Entrada Full Range: 100 – 240Vca.; • Corrente de saída: 2A;• Tensão de saída: 13,8 Vcc.
	Unid.
	1
	590,00
	590,00

	22
	• BARREIRA EXTERNA INFRA VEMELHO - • Tensão de  alimentação: 12~17VDC; Dimensão: 150 x 87 x 76 mm; Distância entre os feixes: 8 cm; Distância de Barreira: 40 metros.
	U7nid.
	1
	246,00
	246,00

	23
	SENSOR INFRA VERMELHO PET 45KG: desenvolvido para detectar ameaças reais com muito mais precisão e inteligência. • Função AND/OR: com a função AND, o alarme é acionado quando ocorre a detecção de movimentos no MW (sensor de micro-ondas) e no PIR (sensor infravermelho). Já com a função OR, o alarme é acionado quando ocorre a detecção no MW ou no PIR; • Look down não existe ponto cego,detecta movimentos na zona de rastejamento ou zona zero; • Chaves antiviolação: detecta tentativas de sabotagem ao sensor através de 2 tampers; • 2 modos de detecção: por variação de temperatura concentrada e/ou deslocamento de massa, ou seja, se o invasor camuflar a temperatura do seu corpo;• PET real: animais domésticos com peso inferior a 45 kg podem circular tranquilamente no ambiente. 
	Unid.
	3
	62,00
	186,00

	24
	Sensor de abertura
	Unid.
	1
	68,00
	68,00

	Valor total LOTE 02 ............ ME/EPP....................... (R$)  
	34.241,10



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto da presente ata é o registro de preços  de equipamentos para monitoramento, vigilância e alarmes para as escolas municipais, visando aquisições futuras, conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL n.º 12/2018, referente ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Conchas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de Conchas, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido, mediante Nota de Empenho.

3.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão.

3.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço e as condições constantes do Edital de Pregão n.º12/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

3.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão,  pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS

4.1 - As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta dos orçamentos de cada exercício em curso, de modo que a ausência de renovação da dotação orçamentária em cada exercício financeiro implicará na extinção de pleno direito da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

5.1 - A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será parcelada, sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis para suprimentos  e  até 10 (dez)  dias úteis para equipamentos, contados a partir do recebimento do pedido de compra. 

5.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, localizado na Av. Prof. José Gorga,  Jd. Joanim Parise,  correndo por conta da Detentora da Ata as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5.3 - O objeto será recebido conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva,será recebido o produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção;
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.

5.4 - Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

5.5 - Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, reclamados à detentora da Ata, que terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para substituir os rejeitados. 

5.6 - A entrega dos produtos será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei n.º 8.666/93.

5.7 - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.8 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei Federal n.º 8.666/93).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 - São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços: 
a) Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor; 
b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata; 
c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que  não atenderem as condições do Edital;
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega dos produtos;
g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

6.2 - São obrigações da Contratante:
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta fornecimento.
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos no prazo estipulado na Ata de registro de preços;
d) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
e) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso;
f) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do objeto;
g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, correspondente aos produtos adquiridos de acordo com a necessidade da Prefeitura, a vista do respectivo Termo de Aceitação assinado pelo Departamento competente, de acordo com as especificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93.

7.2 - Nenhum pagamento será efetuado à detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

7.3 - Caso a detentora da Ata seja optante pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, Instituição de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei n.º 9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, na forma dos Anexos II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal de Conchas efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma.

7.4 - Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.

7.5 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente ou cheque nominal em seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Conchas.

7.6 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à Detentora da Ata, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

7.7 - A empresa detentora da Ata deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

7.8 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a retirada do objeto e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela Detentora da Ata, todas as condições pactuadas.

7.9 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a detentora da Ata providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

7.10 - O não pagamento no prazo previsto acarretará à Contratante multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

8.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme a necessidade da Prefeitura, pelo Prefeito Municipal ou Diretor de Departamento Municipal por ele denominado.  

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

9.1 – Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
9.1.1 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
9.1.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item ou da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

10.1.1 - A pedido, quando:
10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 
10.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

10.1.2 - Por iniciativa da Contratante, quando:
10.1.2.1 - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
10.1.2.2 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório.
10.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
10.1.2.4 - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
10.1.2.5 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
10.1.2.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
10.1.2.7 - O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Conchas fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 - À detentora da Ata total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de preços, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de Conchas por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

12.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 13.1, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

12.4 - O atraso injustificado no início da entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

12.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

12.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da detentora da Ata por danos causados à Contratante.

12.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

12.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

13.2 - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de regência.

13.3 - Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a proposta ofertada pela detentora da Ata.

13.4 - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98.

13.5 - A detentora da Ata se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

13.6 - Integram esta Ata de Registro de Preços o edital de Pregão Presencial n.º24/2017 e seus anexos, as propostas das empresas classificadas em 1º(s) lugares, respectivamente, no certame supra numerado.

13.7 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da detentora da Ata de cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANÁLISE JURÍDICA 

14.1 - A minuta da presente Ata de Registro de Preços foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura, conforme determina a Legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GESTOR DO CONTRATO

15.1. A Administração indicará como gestor do Contrato a senhora Sandra Regina S. Neves de Campos, dentro dos padrões determinados pela Lei n.º 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos artigos 78 e 88 da Lei n.º 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
 
15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Conchas, com exclusão de qualquer outro.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 946, de 24 de 
setembro de 2007 e demais normas aplicáveis.

Conchas, 04 de julho de  2018.
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